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A floresta no tribunal
Marina Silva

A
 g an g o rra  sin istra da 
crise segue ein ritm o 
frenético: ind icadores 
sociais, com o o desem 

prego, vão às a ltu ras e os indica
dores econôm  icos, a com eçar p e
lo PIB, descem  abaixo do  piso. A 
origem  e o  agravam ento  da crise 
estão  num  sistem a político  a n a 
crônico  e agon izan te, q ue  fabrica 
verdadeiros arranha-céus para  
acom odar interesses ilegítim os, 
m as é incapaz sequer de firm ar 
um a ten d a  para  m ed iar conflitos 
e c riar consensos nas questões 
mais relevantes da vida do  país.

Felizmente, ternos con tado  
com  um a op in ião  pública vigi
lante e um Poder Judiciário  cada 
vez m ais a ten to  ao que lhe dele
go u  nossa jovem  Constituição. 
I‘le tem  sido o locus d e  transfe
rência de boa p arte  do  con tencio 
so não so lucionado no  âm bito  
político e tem  sido cham ado  a ex
tirp a r  a corrupção  instituc iona li
zada, o rien tar  proced im en tos e 
ações no Legislativo, corrig ir in 
justiças. Q uestões cruciais para  o 
presente  e fu turo  do  Brasil estão 
sendo tra tadas p o r essa Corte. Em 
sua isenção c esp írito  público  es
tão  confiadas parte  das e speran

ças do  fu tu ro  da nação.
Um a das questões q ue  está sob  

a apreciação  dos m agistrados se 
refere ao  a rtigo  225 da C onstitu i
ção Federal, que estabelece o d i
reito  do  c idadão  brasileiro  a um  
m eio am b ien te  saudável. São 
q u a tro  Ações D iretas de Inconsti- 
tucionalidade apresen tadas pela 
P rocuradoria  Geral da República 
e pelo Psol referentes à Lei 
12.651, que  revogou o an tig o  Có
digo  Florestal e foi sancionada 
em 2012. Dos 84 artigos que tem  
a lei, 58 estão  sob q u estio n am en 
to. Destaca-se o p ed ido  de a n u lar 
os dispositivos q ue  concederam  
anistia  àqueles proprie tá rios ru 
rais q ue  desm ataram  áreas flo
restais p ro teg idas p or lei em 
Áreas de Preservação P erm anen
te e Reserva Legal. Estima-se que 
essa an istia  reduziu  em  quase 
60% o m o n tan te  de áreas que d e 
veriam  ser recuperadas, algo co
m o 21 m ilhões de hectares.

A anulação  desses dispositivos 
é fundam ental, pois é inegável 
que estim ulam  o d esm atam ento  
e dificultam  a recuperação de 
áreas localizadas às m argens de 
nascentes e rios. Especialistas 
afirm am  q ue  o agravam ento  da 
crise hídrica e energética está d i
retam en te  ligado à destru ição  
das florestas dessas áreas. A nova 
lei atacou frontalm ente , p o rta n 
to, o propósito  essencial do  Códi
go  Florestal original, que era o  de 
assegurar a p ro teção  dos m an an 
ciais h ídricos e d a  biodiversidade, 
nas áreas agrícolas e nas cidades.

O Novo Código Florestal foi re
cebido com tristeza pela co m u n i
dade científica, am bientalistas, 
com unidades trad icionais e ag ri

cultores fam iliares, a fron tando  
tam bém  a expectativa da  m aioria 
dos brasileiros que, em pesquisas 
de opinião, declaravam -se con
trários a esses retrocessos.

O m ais im pressionante  é que 
isso aconteceu  no m om ento  em 
que os desastres n a tu ra is  se m u l
tiplicavam  no país, em  d eco rrên 
cia do  aquecim en to  g lobal e da 
degradação  dos ecossistem as. O 
Brasil tin h a  con tab ilizado  mais 
de mil m ortes cm  eventos c lim á
ticos ex trem os e p rejuízos de cer
ca de US$ 4,7 b ilhões em  2011, 
segundo  estudo  sobre  Risco Cli
m ático  G lobal da  organização  
alem ã G erm anw atch, q ue  m o s
trou  o Brasil na 6 -  posição en tre  
as nações q ue  m ais sofreram  com 
eventos clim áticos extrem os.

Com o um a potência  g lobal em 
recursos naturais, d e ten to r  de 
um a das m aiores extensões de 
florestas m undiais, ab rigando  
cerca de  22%  das espécies vivas e 
11% da água doce disponível no 
p laneta , o Brasil deu  um  péssim o 
exem plo ao m undo. Sinalizou 
com  o incentivo a práticas pro- 
duLivas do  século passado num  
m o m en to  em  q u e  várias nações 
en frentam  prob lem as com  o es
g o tam en to  de seus recursos n a 
turais e buscam  reorien ta r seus 
m odelos de desenvolvim ento.

O ju lgam ento  dessas ações m ar
cará o  capítulo final de um a bata
lha épica que já  dura  mais de 16 
anos, onde se confrontam  duas vi
sões de desenvolvimento: de um 
lado, o m odelo convencional, ba
seado no uso extensivo e predató
rio dos recursos naturais; de outro, 
o desenvolvimento sustentável, 
onde produção c proteção cami

nham  juntas. Foi durante a prim ei
ra gestão da presidente Dilma 
Rousseff que o  governo e sua b an 
cada de apoio no Congresso de
ram  todo suporte à tese do  desen
volvimento dissociado dos devi
dos cuidados am bientais, num  d e
bate m arcado por rotulações e pre
conceitos. Declarações do relator 
Aldo Rebelo à época classificavam 
os que defendiam  a sustentabili- 
dade como inimigos nacionais e 
defensores dos interesses das 
grandes potências.

Que o retrocesso que 
golpeou nossas 
florestas, aprovado em 
2012 pelo Congresso, 
seja anulado pelo STF

Sob argum entos cientificam en
te frágeis e socialmente inaceitá
veis, os vitoriosos conseguiram 
emplacar, por exemplo, a tese de 
que ter 30 m etros de vegetação na
tural protegendo rios era um a 
ameaça à produção agrícola, pois 
elevaria seus custos e, assim, ap ro 
varam sua redução para cinco m e
tros. Outra tese vencedora foi a de 
que reforçar a cultura da im puni
dade — anistiando os infratores — 
seria o m elhor meio para assegu
rar segurança jurídica no país. A 
ciência e o bom  senso foram derro 
tados pela má política.

Agora, num  cenário político 
ainda mais turbulento, os brasilei
ros que acreditam  num  desenvol
vim ento sustentável voltam suas 
expectativas para o STF. Foi peda
gógica e estim ulante a iniciativa 
do m inistro Luiz Fux de reunir os

principais envolvidos num a au
diência pública, ocorrida no  últi
m o dia 18, onde houve equidade 
de tem po entre todos, indicando 
como estabelecer um rito dem o
crático para discutir um  tem a de 
tam anha importância e complexi
dade para o futuro do  país.

Merece nosso aplauso as incan
sáveis organizações ambientais, 
como o ISA e a Rede Mata Atlânti
ca, que continuam  a apostar no 
processo virtuoso, ora apelando 
aos tribunais contra os retrocessos, 
ora trabalhando ju n to  aos gover
nos e ao segm ento rural para a ju
dá-los a cum prir os poucos avan
ços estabelecidos na nova lei, co
m o o  Cadastro Ambiental Rural.

As florestas esperam  decisão 
favorável para  voltar a ter p ro te 
ção da Lei. A q u a lid ad e  de vida e 
o vigor d a  econom ia  d ependem  
disso. Esperam os q ue  o retroces
so que g o lpeou  nossas florestas, 
aprovado em 2 0 12 pelo C ongres
so, seja an u lad o  pelo STF e q ue  a 
C onstituição recupere seu sen ti
d o  c propósito .

A resposta para a situação sufo
can te  q ue  vivemos está na Consti
tuição, nosso m anual para  lidar 
com  a crise. Ela estim ula o enga ja 
m en to  c idadão e é fundam ental 
para  d esm o n tar a corrupção  ins
titucionalizada e ab a te r a cu ltura  
da im pun idade, criando  c o n d i
ções de urna nova base para  no s
sas ações, on d e  o fu turo  seja sem 
pre um  bom  pretex to  para  fazer a 
coisa certa no  presente.
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